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Sexta- feira, 30 de julho de 2010
R$ 1,6 bilhão a mais no bolso dos aposentados 
Reajuste de 7,72% nos benefícios da Previdência começa a ser pago na já próxima 2ª feira. É o fim de uma longa batalha que envolveu pensionistas, governo, sindicatos e Congresso.
A partir de segunda-feira, a Previdência Social começa a pagar, na íntegra, o reajuste de 7,72% sobre aposentadorias acima do salário mínimo, em negociação há um ano, desde julho de 2009. Sob pressão dos aposentados, o índice saiu dos 5,92% preliminares, atingiu 6,14% por meio de medida provisória do governo e foi ampliado para 7,72% no Congresso, em ano eleitoral, com sanção do presidente Luiz Inácio Lula da Silva. Depois de um ano de briga da categoria, a Previdência Social passa a desembolsar um “extra” de R$ 1,6 bilhão ao todo, incluindo o pagamento dos benefícios, já recalculados, além de seis meses de atrasados. 

O pagamento de julho tem início dia 2 e segue o escalonamento regular dos benefícios do INSS. Na prática, a diferença entre o reajuste atual de 7,72% e o anterior, de 6,14%, irá representar um acréscimo entre R$ 16 a R$ 50 por mês, válido para 8,3 milhões de aposentados e pensionistas com ganhos superiores a R$ 510 (veja tabela abaixo). Os outros 16 milhões de aposentados abaixo do piso não sofrerão alteração no pagamento e já estão recebendo normalmente desde a semana passada. 

Nesse mesmo pagamento, os aposentados e pensionistas contemplados com o reajuste maior vão receber um comprovante do INSS mais gordo, inflado com o depósito dos atrasados de janeiro a junho. Pelos cálculos extra-oficiais, o valor a mais será de R$ 96 a até R$ 290,50, que será depositado apenas em julho, em parcela única. “Não dá para fazer grandes planos com esse dinheiro, mas é melhor pouco do que nada. Ajuda a quitar as parcelas do IPTU”, compara o contador aposentado pelo INSS, Carlos Gama, de 72 anos. Com o benefício em torno de cinco salários mínimos, ele deve receber o retroativo em torno de R$ 250. “O valor não é suficiente para recuperar as perdas, pois eu me aposentei com 12 salários mínimos (1985), mas já foi maior que a inflação do ano”, completa. 

O reajuste dos aposentados foi aprovado em uma derrota do governo no Congresso Nacional. A medida provisória enviada pelo Executivo era de um reajuste de 6,14% – índice acordado com as centrais sindicais. No entanto, Câmara e Senado ampliaram o índice para 7,72%, que corresponde a 80% do Produto Interno Bruto (PIB), de dois anos anteriores. “É uma ninharia. Só vai fazer diferença este mês, quando será acumulado com a diferença dos retroativo. O aposentado terá a sensação de melhora, quando na verdade o governo estará quitando atrasados”, critica Lásaro Cândido da Cunha, advogado especializado em Previdência. 

“O reajuste pode até fazer diferença para alguns aposentados, mas é mínimo perto das perdas acumuladas pela categoria em todos esses anos”, diz Robson de Souza Bittencourt, presidente da Federação dos Aposentados e Pensionistas do Estado de Minas Gerais (Fap-MG). Ele prefere apostar as fichas na volta da vinculação do reajuste do salário mínimos às aposentadorias. A medida foi enxertada pelo senador Paulo Paim na proposta de orçamento (LDO) para 2011. Segundo Bittencourt, o projeto pode até entrar em pauta durante a semana de esforço concentrado dos parlamentares, de 3 a 5 de agosto. 

Até 6 de agosto, a folha de julho irá pagar a mais de 27 milhões de aposentados em todo o Brasil. Os segurados que tiverem dúvidas sobre o calendário de pagamento podem ligar para os operadores da Central 135. Outra alternativa é acessar o site da Previdência Social (www.previdencia.gov.br) e clicar no link "Extrato de Pagamento de Benefício", que fica na seção “Agência Eletrônica: Segurado”. O segurado pode imprimir esse documento, que fica disponível a partir do início dos pagamentos do mês. 

Em 2010, o déficit da Previdência deve ultrapassar R$ 50 bilhões, ante R$ 47 bilhões verificados no ano passado. O montante é questionado pelo próprio ministro da Previdência, Carlos Eduardo Gamas. Ele defende separar as despesas das aposentadorias urbanas e rurais. Segundo dados da Previdência, no primeiro semestre deste ano, somente o sistema de aposentadoria rural (que até pouco tempo não exigia contrapartida do trabalhador do campo) gerou déficit de R$ 20,3 bilhões. A distinção entre benefícios urbanos e rurais que passariam a ser pagos fora do sistema previdenciário, com recursos do Tesouro faz parte de um conjunto de medidas que será deixado para o próximo governo, segundo anunciou anteontem o ministro.   
FONTE: O Estado de Minas

Justiça facilita contagem de tempo especial

O segurado do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) que exerceu atividade insalubre entre 1998 e 2003 poderá conseguir, na Justiça, a conversão desse tempo chamado de especial por conta dos riscos à saúde-- em tempo comum de maneira mais rápida. Uma decisão do STJ (Superior Tribunal de Justiça) publicada em junho deste ano garantiu a conversão do tempo especial em comum, permitindo ao segurado antecipar o seu benefício. 
O STJ vai aplicar, nessa decisão, a lei de recursos repetitivos ou seja, se as instâncias inferiores seguirem o mesmo entendimento, não será mais possível recorrer ao tribunal, acelerando o processo em favor do segurado. Essa conversão permite antecipar a aposentadoria por tempo de contribuição, que exige 30 anos de pagamento ao INSS, para mulheres, e 35 anos, para homens.

FONTE: SINTAPI

Marina quer usar recursos do pré-sal para cobrir déficit da Previdência 

A candidata à Presidência da República pelo PV, Marina Silva, disse nesta segunda-feira (26) que os recursos arrecadados com a exploração de petróleo do pré-sal podem ser uma maneira de solucionar o déficit da Previdência Social. Segundo ela, o Brasil compromete uma quantidade muito grande de suas riquezas para cobrir a diferença entre o arrecadado e os benefícios pagos pela previdência. 
Marina atribuiu, em parte, o descompasso entre a receita e o gasto à alta taxa de informalidade do mercado de trabalho. “Temos uma Previdência deficitária, onde já temos 11% do nosso Produto Interno Bruto [PIB] comprometido com a Previdência. Temos cerca de 50% da força de trabalho economicamente ativa na informalidade, o que agrava essa situação.”

“Os recursos do pré-sal podem ser uma alternativa para ajudar a sair dessa situação que temos hoje, para um regime de capitalização”, acrescentou Marina. A candidata falou à imprensa após ser sabatinada pelo Portal Terra. Marina defendeu ainda uma reforma na Previdência para que o modelo de distribuição de benefícios tenha um custo menor para o país. “Obviamente que isso [capitalização da Previdência] não acontecerá se não tivermos uma reforma da Previdência e buscar, a partir daí, estimular o emprego e combater a informalidade.”

Entre os pontos que devem ser modificados, a candidata destacou a revisão da idade mínima para requerer aposentadoria. “Temos que repensar a questão da expectativa de vida. Estamos vivendo cada vez mais e estamos ainda com um sistema que considera a mesma expectativa de vida de 20 ou 30 anos a atrás.

FONTE: Agência Brasil
Servidores: Reforma a espera do próximo governo
O Legislativo praticamente enterrou a votação do projeto de lei que institui a previdência complementar para funcionários públicos federais em 2010. Afinal, em ano de eleição, nenhum parlamentar quer sair mal na foto com os servidores. Mesmo assim, a Secretaria de Políticas da Previdência Complementar corre para preparar o escopo burocrático da matéria na esperança de que, após as eleições, o tema volte para valer. Se não houver avanço este ano, a tarefa caberá ao próximo presidente.
"Que é um projeto polêmico, é", admitiu o secretário Murilo Barella. "Mas o que está de fundo não é se é ele bom ou ruim para o trabalhador. “O que está de fundo é a necessidade de modernizar a relação previdenciária do servidor público.” O deficit da previdência dos servidores atingiu R$ 47 bilhões em 2009, enquanto o do INSS foi de R$ 42,9 bilhões. Não bastasse a diferença entre os valores, o volume de beneficiados é inverso, já que, no primeiro caso, abrange 937,3 mil aposentados e pensionistas e, no segundo, a 27,05 milhões de trabalhadores da iniciativa privada. 
O PL 1992 foi encaminhado ao Congresso pelo presidente Lula em maio de 2007. Recebeu 50 emendas, mas não virou lei. Ele prevê que os novos servidores terão direito a benefício máximo equivalente ao teto do INSS ao se aposentar, como ocorre com os trabalhadores da iniciativa privada. Hoje, o teto é de R$ 3.416,54 e quem quiser receber mais depois da aposentadoria contribuiria para um fundo de pensão. O valor médio do Judiciário e Legislativo é superior aos R$ 13 mil mensais. Por isso o tema é tratado como "espinho no pé" de quem está envolvido com ele.  

FONTE: Jornal de Brasília

Regimes Próprios: Análise de aposentadorias especiais 

Instrução normativa define regras para análise de aposentadorias especiais 


Decisão resulta de discussão no Conselho Nacional dos Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência Social (Conaprev). Os Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios têm agora regras gerais e orientações para reconhecer ou não o tempo de serviço público exercido por servidores sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, para fins de concessão de aposentadoria. 
É o que estabelece a Instrução Normativa (IN) nº 1, da Secretaria de Políticas de Previdência Social (SPS), publicada ontem no Diário Oficial da União (DOU), para os casos em que o segurado esteja amparado por mandado de injunção, concedido pelo Supremo Tribunal Federal (STF). Segundo o secretário de Políticas de Previdência Social, Fernando Rodrigues, a concessão pelo STF de diversos mandados de injunção a servidores públicos vinculados aos RPPS em todo o país - assegurando o direito de terem o seu pedido administrativo de aposentadoria especial apreciado - tornou necessária a publicação da IN, pela SPS, definindo regras gerais para que os regimes próprios se posicionem em relação às decisões judiciais. 

A IN determina que o reconhecimento de tempo de serviço público exercido sob condições especiais pelos regimes próprios dependerá de comprovação do exercício de atribuições do cargo público de modo permanente, não ocasional nem intermitente, nessas condições. Também não será admitida a comprovação de tempo de serviço público sob condições especiais por meio de prova exclusivamente testemunhal ou com base no mero recebimento de adicional de insalubridade ou equivalente. 

Além dessas normas, a IN estabelece uma série de critérios e requisitos como a observância de legislação e regulamentos previdenciários que precisam ser atendidos para poder assegurar o reconhecimento do tempo de serviço, com a finalidade da concessão de aposentadoria especial a servidores públicos amparados judicialmente. Os mandados de injunção são concedidos pelo STF aos segurados em razão da demora na regulamentação do artigo 40, parágrafo 4º da Constituição Federal, que prevê aposentadoria especial ao servidor público. 

O secretário também explicou que nos mandados de injunção o STF determina a aplicação do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 que trata das aposentadorias especiais dos trabalhadores vinculados ao Regime Geral de Previdência Social, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Isso implica segundo informou, a adoção de requisitos e critérios próprios do RGPS, tornando-os compatíveis, se necessário, na análise das atividades exercidas sob condições especiais pelos servidores dos RPPS. 

O texto final da Instrução Normativa foi discutido e aprovado pelos dirigentes dos RPPS, na última reunião ordinária do Conselho Nacional dos Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência Social (Conaprev), realizada nos dias 15 e 16, em Brasília.    

FONTE: AgPrev

 
Previdência estuda medidas infraconstitucionais


O ministro da Previdência Social, Carlos Eduardo Gabas, prepara um conjunto de medidas infraconstitucionais que será deixado para o próximo governo para corrigir distorções no pagamento de pensões e aposentadorias e adiar a realização de uma reforma. Entre essas alterações que podem ser feitas sem mexer na Constituição constará a proposta de convergência entre as regras em vigor no regime geral de previdência social e as que compõem o regime de previdência dos servidores.
A intenção é, conforme defende o ministro, tornar público o balanço de contas do regime previdenciário do funcionalismo federal, cujos números não são divulgados regularmente. Esse sistema público de pensões e aposentadorias dos servidores federais, que atende 938 mil funcionários, encerrou 2009 com déficit de R$ 47 bilhões. Em contraposição, o regime geral, que paga 27 milhões de benefícios mensais, fechou o ano passado com saldo negativo de R$ 43,6 bilhões.
"Quando se fala em previdência, me sinto responsável por discutir também a do servidor público, porque o custo para o país é imenso e a sociedade precisar saber que paga essa conta", afirma Carlos Eduardo Gabas. "A sociedade precisa saber que é possível que um servidor ou servidora que tem 90 anos se case com uma pessoa de 18, e deixe para essa pessoa uma pensão integral que será recebida pela vida inteira", acrescenta. O custo da previdência dos servidores e a abrangência restrita desse sistema é um dos aspectos que irão compor o estudo técnico em formulação no ministério. "Quero discutir esse custo, que não está sob o nosso comando, está sob o comando do Paulo Bernardo (ministro do Planejamento)", reitera o ministro.
No diagnóstico em elaboração, há, até o momento, pelo menos 10 itens  em análise para efeito de mudança infraconstitucional: acúmulo de benefícios previdenciários; direitos de transferência de pensão vitalícia; pagamento de benefício a pessoa que mantém vínculo formal com o mercado de trabalho; cálculo do benefício temporário; separação contábil dos regimes de previdência urbano e rural; transferência dos benefícios rurais para o Tesouro Nacional; mudanças na cobrança da dívida ativa de R$ 400 bilhões; e aproximação entre os sistemas de previdência geral e o dos servidores.
Ao defender as alterações infraconstitucionais em detrimento de uma reforma constitucional, Carlos Eduardo Gabas reforça que a conjuntura econômica de crescimento favorece o debate sobre a sustentabilidade do pagamento das pensões e aposentadorias. "Quando se discutem mudanças de regras, sejam elas constitucionais ou infraconstitucionais pressionados por um horizonte sombrio, corre-se o risco de fazer uma discussão enviesada, de fazer alterações em que se erre na medida. Quando se faz o debate sobre necessidade de sustentabilidade sem que haja uma espada sob a cabeça, se faz com mais tranqüilidade", sugere o ministro.
Carlos Eduardo Gabas proporá a separação dos regimes de previdência urbano e rural. No primeiro semestre deste ano, o regime urbano gerou superávit de R$ 3,2 bilhões, enquanto o sistema rural apurou déficit de R$ 20,3 bilhões. A proposta é que as contribuições rurais façam parte da contabilidade do Tesouro. "Está errado quando se diz que o Tesouro cobrirá o 'rombo' da Previdência. Está errado esse discurso. Precisamos separar as contas porque a responsabilidade do regime rural é do Tesouro", diz. Essa mudança, porém, enfrenta forte resistência no Ministério da Fazenda.
O aumento da expectativa de sobrevida do brasileiro permeará o diagnóstico e sustentará o argumento da necessidade de mudanças infraconstitucionais. No passado recente essa expectativa de sobrevida não chegava a 70 anos e foi recentemente elevada para 82 anos. "Isso está subindo em cada recálculo do IBGE", lembra Gabas. 
Defensor do sistema de proteção social institucionalizado pelo INSS, o ministro diz que os benefícios previdenciários foram um dos fatores que levaram a economia brasileira a enfrentar bem a crise financeira global. No ano passado, o pagamento de pensões e aposentadorias totalizou R$ 176 bilhões, recursos que, frisa Carlos Eduardo Gabas, "foram usados em consumo e para fazer girar a roda da economia em um contexto em que o mercado interno foi crucial". Neste ano até junho, esses benefícios somaram R$ 118,3 bilhões. Para 2010, Gabas projeta déficit de R$ 47 bilhões no regime geral de benefícios previdenciários. No entanto, os ministérios da Fazenda e do Planejamento são mais otimistas e estimam R$ 45,7 bilhões.  
FONTE: Valor Online
Previdência regulamenta aposentadoria de servidor 


Forçado por decisões do Supremo Tribunal Federal (STF), o governo federal vai conceder aposentadoria especial aos servidores públicos que trabalhem em funções de risco de saúde e de integridade física. O Ministério da Previdência Social publicou no Diário Oficial da União a Instrução Normativa n.º 1, que prevê a concessão do benefício especial para os servidores públicos da União, Estados, Municípios e Distrito Federal. 

Essas regras valem para servidores que conseguiram no STF o chamado mandado de injunção, usado para garantir um direito negado por omissão do poder público, nesse caso por falta de regulamentação da Constituição. A regra de concessão de aposentadorias especiais aos servidores vai vigorar até que o Projeto de Lei Complementar n.º 555/2010, do Executivo, seja aprovado pelo Congresso. 

A Instrução Normativa do Ministério da Previdência estende ao servidor público um benefício que já é concedido aos trabalhadores das empresas privadas, que recebem pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Em 2005, a Emenda Constitucional n.º 47 alterou o parágrafo 4.º do artigo 40 da Constituição e passou a prever a aposentadoria especial também aos servidores. O problema é que a falta de regulamentação levou o STF a ser bombardeado com mandados de injunção. Segundo alguns ministros do STF, esses processos passaram a representar uma das maiores demandas ao tribunal. Já asseguraram o direito servidores da saúde, delegados e investigadores da Polícia Civil, funcionários do Ministério da Agricultura e oficiais de justiça, entre outros. 

FONTE: O Estado de S.Paulo 
Volta da aposentadoria especial é possível 


A volta da aposentadoria especial para os caminhoneiros depois de 25 anos de serviço, como prevê o Estatuto do Motorista., é perfeitamente possível. A garantia é da advogada e presidente do Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário, Melissa Folmann. "Existe sim a possibilidade de a lei, se aprovada, voltar a valer porque a Constituição Federal assegura condições especiais para pessoas que exerçam atividades que coloque em risco a saúde", comenta. 

Segundo ela, a atual regra, que garante aposentadoria especial para quem comprove o direito a tal regime, acaba incorporando o direito de questionar o porquê da mudança do regime. "A única coisa que os legisladores podem vir a questionar neste caso, é o porquê de apenas a categoria dos caminhoneiros voltar a gozar de tal benefício", pontua ela. Melissa observa que o caso dos motoristas de caminhão se encaixa dentro do que prevê a Constituição, ao assegurar aposentadoria especial por causa dos riscos enfrentados pelos profissionais. "Os caminhoneiros estão muito sujeitos a problemas de trombose por passarem muito tempo sentados, ou ainda doenças cardíacas por causa da falta de atividade física ou do estresse", comenta. 

A advogada diz que se a lei for aprovada no Congresso poderia, por exemplo, ser recusada pelo governo sob o argumento de que o problema do estresse é provocado pelas más condições das estradas. E que, resolvendo os problemas das rodovias não haveria porque manter a aposentadoria especial. "Mas este argumento também é inviável, uma vez que esse não é o único problema enfrentado pelos motoristas e que seria impossível conseguir um lugar para que todos parassem a cada hora para se movimentar e praticar exercícios" comenta. 

Melissa observa ainda que, se a lei foi aprovada, ela passará a valer apenas a partir da sua data de publicação, não tendo valor retroativo ao período entre abril de 1995, quando a aposentadoria especial foi suspensa. Neste caso, observa a advogada, o caminhoneiro deverá comprovar que exerceu atividade profissional de risco como a lei exige atualmente. "O direito presumido ao regime especial só valerá após a publicação da lei", comenta. 
Burocracia - Para se valer do direito à aposentadoria especial atualmente, os motoristas precisam comprovar que exerceram atividade de risco. Segundo o especialista em direito previdenciário e advogado do Sindicam - SP, Renato Rodrigues de Carvalho, para obter o direito é preciso enfrentar uma série de burocracias e comprovar junto ao INSS que exerceu a profissão. 

Para isto, observa o advogado, é necessário apresentar o documento do caminhão no nome do proprietário (a época), declaração do sindicato da categoria; conhecimento de transporte da época; declaração da empresa que prestava serviço e se for empregado o USB 40 ou Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). Também é necessário apresentar testemunhas (até três). "Fotos antigas do caminhoneiro em trabalho também poderão servir como prova em uma ação judicial", observa. 
Carvalho afirma que conduz diversas ações na Justiça que pedem a aposentadoria de caminhoneiros em regime especial. "Já temos julgados (ações já aceitas) em que o profissional se aposentou com o período especial, ou seja, com tempo menor que os 35 anos previstos em lei", afirma. 

No caso dos autônomos, os advogados fazem um alerta: para ter a aposentadoria assegurada é preciso se certificar que a contribuição ao INSS constante no reconhecimento de frete está sendo realmente recolhida. "Para isso, basta ir a qualquer posto do INSS com os documentos pessoais e verificar se as contribuições foram recolhidas. Caso contrário, ele deve ir até uma delegacia e lavrar uma notícia crime relatando que a empresa contratante está se apropriando indevidamente do valor descontado", orienta Carvalho. Melissa também observa que o documento precisa ser feito em nome de pessoa física, ou seja, do caminhoneiro para ter valor na hora de se aposentar. Segundo ela, o motorista também deve ficar atento ao valor que é cobrado pelo serviço e o que é declarado no reconhecimento de frete e pago ao INSS. "Caso a fiscalização descubra que o contratante e o motorista estão declarando valores menores que os realmente pagos, os dois podem responder pelos crimes de apropriação indébita, no caso do empresário, e de sonegação, no caso do caminhoneiro, e podem ser presos por isso", alerta.  

FONTE: AssPreviSite 
Manifestação nacional reúne aposentados em BH dia 18

Na manhã do dia 18 de agosto aposentados e pensionistas de todo País participam de grande ato na Praça da Estação, no Centro de Belo Horizonte - MG. Além da participação de peso das associações mineiras, caravanas de diversos estados brasileiros estão confirmadas para a reivindicação do Fim do Fator Previdenciário, pela aprovação do projeto que recompõe as perdas das aposentadorias e o mesmo índice de reajuste do salário mínimo para os benefícios previdenciários. Além do presidente da COBAP, Warley Martins, dirigentes das 21 federações de aposentados e pensionistas filiadas à Confederação confirmaram presença. A concentração tem início Às 10 horas, na Praça da Estação, em BH.
FONTE: Cobap

Crédito consignado

As operações de crédito consignado em junho feitas pelos aposentados e pensionistas do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), somaram R$ 2,19 bilhões, segundo dados divulgados pelo Ministério da Previdência Social. O valor, que inclui operações com cartão de crédito, ficou 5,97% acima do verificado em junho de 2009. Comparado a maio deste ano, houve pequeno recuo, quando foram liberados R$ 2,32 bilhões. Em junho, foram registradas 771.958 operações, quantidade 12,35% inferior ao total de junho do ano passado. No acumulado do ano, de janeiro a junho, foram realizadas 5.546.915 operações de empréstimo, que corresponderam a R$ 13,57 bilhões emprestados.

FONTE: Valor Online

Segurado do INSS poderá escolher local para requerer benefícios
Projeto permite que o segurado se dirija diretamente aos postos do INSS, mesmo que sua empresa tenha convênio com a Previdência.

Berzoini: trabalhador não será obrigado a utilizar convênio de sua empresa. Tramita na Câmara o Projeto de Lei 7214/10, que faculta ao segurado do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) escolher a forma de se relacionar com a Previdência para tratar da concessão de benefícios, fornecer a documentação necessária ou efetuar laudos e exames médicos. Segundo o projeto, o segurado poderá dirigir-se diretamente a uma agência do INSS ou fazê-lo por meio de convênio firmado pela empresa onde trabalha, por sindicato ou por entidade de aposentados.
A proposta foi apresentada à Câmara pelos deputados Ricardo Berzoini (PT-SP), Pepe Vargas (PT-RS), Jô Moraes (PCdoB-MG), Paulo Pereira da Silva (PDT-SP) e Roberto Santiago (PV-SP). Os deputados argumentam que, em razão dos convênios hoje existentes, são freqüentes as situações em que o trabalhador é obrigado a tratar de seus assuntos somente por meio da entidade conveniada, quando seria mais conveniente dirigir-se diretamente a uma agência do INSS. 

O projeto acrescenta a opção de escolha à Lei de Benefícios da Previdência Social (8.213/91), que hoje permite que empresas, sindicatos e entidades de aposentados realizem convênio com a Previdência Social e se encarreguem das demandas de seus empregados, filiados ou associados. Por meio desses convênios, as empresas podem processar requerimento de benefício, submeter o empregado a exame médico, encaminhando o laudo à Previdência, e ainda pagar o benefício.
Tramitação - O projeto tramita em caráter conclusivo e será analisado pelas comissões de Seguridade Social e Família; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

FONTE: Agência Câmara

De olho no mundo
O Carlyle Group, segundo maior fundo de "private equity" (de aquisições de empresas) do mundo, colocou definitivamente o Brasil na rota global de investimentos. Depois de comprar o controle da rede de agências de viagem CVC, em janeiro, e o da Qualicorp, de gestão de planos de saúde, na semana passada, o grupo norte-americano fechou parceria com o Banco do Brasil para a criação do Fundo de Internacionalização de Empresas, com recursos de R$ 400 milhões. 
Trata-se da primeira parceria entre um fundo internacional de "private equity" e um grande banco brasileiro. "A ideia é comprar o controle de empresas com potencial de internacionalização e fazer com que os fundos de pensão experimentem a forma de trabalho de um fundo de primeira linha e seu modelo de gestão", diz Juan Carlos Felix, 37, diretor do Carlyle para a América do Sul. Desde 2008 à frente da companhia na região, o economista equatoriano -que há sete anos mora no Brasil- é o responsável por comandar a prospecção de ativos capazes de atrair parte dos recursos bilionários ao país. Esse é um fundo para investidores institucionais brasileiros -basicamente fundos de pensão, públicos e privados- que começa com R$ 400 milhões. O Banco do Brasil será o assessor e também investidor. Faremos a gestão do fundo e colocaremos recursos. A ideia é fazer com que o Carlyle, que tem mais de US$ 90 bilhões para investir no mundo, levante recursos locais de fundos de pensão para investirmos em empresas brasileiras.
Empresas de varejo, bens de consumo e do agronegócio são as mais interessantes, já que têm vantagem competitiva para se internacionalizar. Queremos comprar participações significativas, do controle ou com controle compartilhado, para fazer parcerias com os donos. Permanecemos de três a seis anos em cada um dos investimentos, mas a média é de cinco anos. As formas são variadas: venda da companhia para algum grupo estratégico, abertura de capital ou mesmo a venda para outros fundos de "private equity". Isso varia de acordo com o crescimento e a sofisticação da empresa adquirida. FONTE: Valor Online

CNPC: Conselho é instalado em Brasília
Próxima reunião está marcada para dia 30 de agosto 
O Conselho Nacional de Previdência Complementar (CNPC) realizou nesta segunda-feira, em Brasília, sua primeira reunião ordinária para sua instalação. O CNPC foi criado pela Lei n° 12.154/2009 para exercer a competência de regulação das atividades das entidades fechadas de previdência complementar. O encontro foi presidido pelo secretário de Políticas de Previdência Complementar, Murilo Barella, como representante do ministro Carlos Eduardo Gabas. 
Barella – também secretário-executivo do conselho destacou na abertura dos trabalhos que, como órgão regulador do regime de previdência complementar, o grande desafio do CNPC será aperfeiçoar e aprofundar o diálogo social. “Somente assim construiremos uma democracia que agregue os interesses legítimos dos participantes, objetivando o fortalecimento e a consolidação de todo o sistema de previdência complementar do país. Na próxima reunião, marcada para o dia 30 de agosto, os conselheiros devem finalizar as discussões iniciadas nesta segunda-feira e votar o regimento interno do órgão. Além disso, vão começar a fazer um diagnóstico da situação atual da previdência complementar brasileira. 
CNPC - Presidido pelo ministro da Previdência Social, Carlos Eduardo Gabas, o CNPC é integrado por cinco representantes do poder público e três indicados pelo segmento dos fundos de pensão, sendo um das entidades fechadas de previdência complementar; outro dos patrocinadores ou instituidores e o terceiro dos participantes e assistidos. Como representantes do governo federal, participam o secretário de Políticas de Previdência Complementar, substituto do ministro; o superintendente Nacional de Previdência Complementar (Previc); um membro da Casa Civil, um do Ministério da Fazenda e outro do Ministério do Planejamento.  
FONTE: AgPrev

Previdência estuda fim das pensões herdadas

Em 2008, estudo apontava 3,7 milhões de pessoas recebendo pensões por morte de cônjuge, companheiro ou ex-cônjuge  

O bom desempenho da economia brasileira e a proximidade de um novo governo formam um cenário propício para reacender assuntos polêmicos ligados à Previdência Social. Pouco a pouco, o ministro Carlos Eduardo Gabas vem colocando os temas em pauta: aumento da idade mínima para aposentadoria, unificação dos regimes dos servidores públicos com o geral e continuação da contribuição previdenciária dos servidores inativos. Os itens mais recentes são o desconforto em relação ao acúmulo de benefícios, que praticamente só existe no Brasil, e as pensões herdadas por cônjuges. Gabas encomendou estudos internos na Previdência para ter números que possam dar respostas sobre qual caminho seguir. No mínimo, a expectativa é de que seja feito um retrato da situação, já que nem todos os dados atuais podem responder a todas as dúvidas. Enquanto levantamento não sai, o ministro colhe avaliações informalmente. Ele mesmo não se compromete com posições, mas deixa passar alguns sinais sobre sua visão ao citar exemplos.
De acordo com o anuário da Previdência de 2008, o mais recente disponível, 3,7 milhões de pessoas recebiam naquele ano pensões por morte de cônjuge, companheiro ou ex-cônjuge - a maioria significativa é de mulheres (3,4 milhões). O total de pagamentos previdenciários por morte - incluindo filhos, pais, irmãos, além do próprio cônjuge - é feita a 6,5 milhões de beneficiados e o número geral de benefícios do INSS é de 23,1 milhões. 
FONTE: O Estado de S. Paulo.

Fundos: Portugueses querem pôr R$ 8 bi na Oi 
Portugal Telecom negocia com fundos de pensão entrada na tele brasileira; participação seria minoritária 


Negócio deve ser concluído em setembro, quando portugueses venderão sua fatia na Vivo à Telefônica. A PT (Portugal Telecom) planeja investir cerca de R$ 8 bilhões para entrar na Oi. O acordo de intenções foi definido terça-feira e será avaliado pelo conselho de administração da PT, em Lisboa. A Folha apurou que, mesmo investindo tanto, a PT será acionista minoritária, possivelmente com 23% da Oi. No controle da operadora continuará o grupo La Fonte (do empresário Carlos Jereissati) e a Andrade Gutierrez, que hoje têm 19,3% de participação cada um. Também permanecerá o Atlântico, fundo de pensão dos funcionários da Oi, atualmente com 11,49% de participação. A PT deverá entrar como sócia da Oi tanto na Telemar Norte Leste, um dos braços da holding (Telemar Participações), como na Tele Norte Leste -nas duas, teria 21%. 
Os 2% restantes seriam a participação da PT na Telemar Participações, a holding que controla as outras duas empresas. A compra dessas ações ocorrerá após um aumento de capital da PT na Oi. Por ele, os portugueses comprarão as novas ações em posse dos fundos de pensão estatais (Previ, dos funcionários do BB; Petros, da Petrobras; e Funcef, da Caixa) e os 2% da holding, diluindo a participação de cada um dos sócios. Mesmo assim, Andrade Gutierrez, La Fonte e Atlântico manterão o controle. A Folha apurou que estaria prevista a divulgação de um protocolo de intenções na sexta-feira, mas pode haver mudança de planos para viabilizar um anúncio conjunto entre Oi, PT e Telefônica no máximo no início de setembro, quando estarão certos os detalhes da operação. 

Antecedentes - A entrada da Oi na PT é uma negociação que avançou após a oferta da Telefônica pela parcela da PT na Vivo, em maio passado. Ambas são sócias na operadora brasileira de celular com 30% de participação cada uma. Em maio, os espanhóis fizeram uma proposta para adquirir o controle da Vivo. Na ocasião, o primeiro-ministro português, José Sócrates, perguntou a Lula, durante visita oficial ao Brasil, quais seriam as chances de a PT entrar na Oi para criarem uma tele luso-brasileira. 
A Folha revelou que Sócrates disse ainda que usaria o poder de veto de Portugal à venda da Vivo até que encontrassem uma solução para a PT no Brasil. Lula disse que haveria barreiras políticas. Isso porque o governo alterou as regras do setor para permitir à Oi comprar a Brasil Telecom por R$ 5,8 bilhões, com o argumento de que o país precisaria de uma supertele para competir com estrangeiros. Agora, com a solução praticamente acertada, a PT deverá retornar às negociações com a Telefônica, que não entrará mais na Justiça para dissolver a sociedade com a PT na Vivo -forma encontrada pelos espanhóis para pressionar os portugueses a definirem um "plano B". 

Atualmente, os papéis da Oi perderam quase metade de seu valor de mercado porque a operadora não conseguiu concluir o processo de troca de ações da BrT (Brasil Telecom) pelas da "nova Oi" (formada por BrT e Oi). A Oi comprou a BrT em janeiro de 2009 e, naquela ocasião, anunciou sinergias (economias de custo) de até 30% após a junção. Em meados de janeiro deste ano, a Oi anunciou a existência de ações judiciais inesperadas e, por isso, teve de destinar R$ 1,3 bilhão em provisionamento para fazer frente aos processos. A partir daí, suas ações na Bovespa começaram a cair. 
Resultado: os acionistas da BrT que ainda não tinham trocado seus papéis antigos pelos da "nova Oi" não aceitaram receber menos e o processo está paralisado. A entrada da PT na Oi trará reforço de caixa à empresa e ampliará sua capacidade de investimento. Esse negócio contou com a interferência do governo federal, que, em 2008, mudou a lei que rege o setor para permitir a compra da BrT pela Oi. A nova ajuda do governo à Oi chega em um momento em que grupos estrangeiros estão se consolidando no Brasil para fazer frente a uma nova fase de investimentos que exigirá mais fôlego financeiro. FONTE: Folha de S.Paulo
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